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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA-GERAL 

PORTARIA N.° ,de Q de Fe^EtfO de 2019. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 402, inciso IV, 
do RIMPDFT (Portaria Normativa n.° 519/PGJ, de 22/12/2017) e na Portaria 
Normativa/DG n.° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo 
n.° 08191.110779/2018-10. 

RESOLVE: 

Art. Io - Designar o servidor CARLOS JOSÉ RODRIGUES SOBRAL, 
matrícula n.° 1883, como GESTOR DO CONTRATO n.° 008/SG/MPDFT/2019; para os 
itens 1 e 2, bem como FISCAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO para o item 1; o 
servidor HUMBERTO NORIYUKI OKAWACHI, matrícula n.° 1318, como FISCAL 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E SETORIAL para o item 2, a servidora JÉSSICA 
FÉLIX DA SILVA, matrícula n.° 5036, como GESTORA DO CONTRATO 
SUBSTITUTA para os itens 1 e 2, bem como FISCAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO 
SUBSTITUTA para o item 1 e o servidor JULIANO ANTÔNIO HAUCK FIGUEIREDO, 
matrícula n.° 4063, como FISCAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E SETORIAL 
SUBSTITUTO para o item 2, todos referentes ao contrato firmado com GMS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI -ME, que tem por objeto contratação de serviços de limpeza e 
conservação, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e todo o material de 
consumo, insumos e equipamentos necessários à execução do serviço (item 1), bem como 
a prestação de serviços de almoxarife (item 2). 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 


